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1ERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PRETEITURÀ !fi'I{ICIPÀÍT DE
Dt AS EslR.âDÀ§ E ,19.313.518 ÀNDERSoN MISÀEL DÀ SIL\rÀ, PARÀ EXECUÇÃô
DE SERVIÇO CONFORME DÍSCRIMÍNÀDO NESTE INSTRUMENTO NÀ EORMÀ AEÀÍXO:

Pefo prêsente instrumento paltj.cu1ar de contrato. de um tado PREIBIIORA UIrl{ICIPÂr. DE DtÀS
ESTRâDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estrâdas - PB, CNP., o" 08.'78'l .012/0001-10, neste
ato rêpresentada pela Prêfeita Joycê Rêna11y Felix Nunes dê I'iguêiredo, Brasileira, Casada.
Funcionaria Pub1ica. residente e doaü.ciliada na Pâzênda São francisco, SN - Zona Rural - Duâs
Estradas - PB, CPE n" 090.407.504-40, Carteira de Identidade n" 3.570.5?2 SSP, doravanLê
simpleamente CONTRÀTÀNTE. ê do outro lado 49.313.518 ãltDÊRSOtt t I9ÂEIr DA SIL\IÀ - R0À SÃO FRÀNCISCo
DE ASSIS. 367 - CENTRO - DUAS ESÍRÀD.AS - PB, CNPJ nô 49.313.518/0001-74. doravantê simplesnente
CONTRÀTÀDÀ, decidira$ as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual sê rêgerá pelas
cláusulas e condiçõês seguintes:

cLÀ'$'Là PRII,EIRÀ - DOS TUNDÀ!úENTOS:
Este contrato decorxê da Dispensa de ticitaÇão ^" OOOLO/2024, processada ,Ios termos da Leí n"
L4.133/2027i Decreto Municipaa n" '76/2023i ê legislação pertinêntê, consideradas as al.têraçôes
postêriores das !êferidas noxmas, às quais os contratantes estáo sujeitos como ta[Úcém às
cláusulas deste contrato.

CIáUEI'IÀ SECT'ITDÀ - DO OBTEIO:
o presênte contrato, tem por objetoi
reparaÇeo e aanutenção de computadorê§
Duâs Estradas - PB.

Contratação de
e êquipamentos

O serviÇo deve1:á ser exêcutado rigorosamêntê de acordo coú as côndiÇõês exprêssas nestê
instlumênto, proposta apresentada, êspecificaçóes técnicas correspondeotes, plocês§o dê Dispensa
de LicitaÇão n" 00018,/2023 tei n" 14,133,/2021 ê instxuÇões do Contratante, documêntos essea que
ficatn fazendo partes integrantes do presente contrato, indêpêndente de tlanscriÇâo; e sob o

regime de emprêitada por preÇo unitário.

CLáUSULÀ ÍEBCEÍRA - DO VÀIOR E PREçOS I

o valor total- dêste contlato, a basê do prêÇo proposto, é de R$ 20.000,00 (VINTE MlL REAIS).
Rêprêsêntado por: 10 x RS 2.000,00.

Empresa especializada em serviços
periféricos da Prefêitura Municipal

de
de

DrscRrrí ÀÇÃo
ContrataÇào dê Empresa esPêciàlizadâ e,. serviÇos
reparaÇão e manutênÇão de computêdores
equipamento§ periféricos da Prefêitura MuniciPal
Duas EstÍadas - PB.

UIIID]àDE
Mês

QUÀrsTIDàDE
10

P - UnÍ!!ÀRrO
2.000, o0

de

lotal 20.000,00

CLiiUgUI.À QUÀREÀ - DO REA.'USÍÀ!&NITÔ BM SENEIDO DSTRITO:
Os preços contratados são fixos ê irreajustáveis no prazo de um ano'
Denlro do prazo dê wigêncla do contrato ê mediante solicicação do Cortttatado, os preÇos podêrâo
sofrer reajuste após o inteÍrêg:no de um ano, na mêsma proporÇão da variação vêrificada Êo IPCA-
IBGE acúmu1ado, tomaôdo-Se pOr base O mês do orçamento estimado, excfusivêmeotê pala as

obrigaÇôes iniciadas e concluldas apôs a ocorrência da anualidade'
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interlêgno minimo de um ano será contadÔ a paitir do§

efeitos financeiros do úItimo reajuste.
No casô dê atraso ou não divulgâÇã; do lndice de rêajustamênto, o Contratantê pagará ao Contratado
a importância calculada pela ú.Itina variaÇâo conhêcida, liquidando a diferença colrespoadênLê
tão iogo sêja divulgado o ír,ai.e definitivo. fica o Contlatado obrigado a aplesent-âr mêmória de

cá1culo referêntê ao reajustamento de preços do va1o, Iênanêscentê, semple que este ocorref.
Nas aferiÇôês finais, o lodice utilizaào para rêaiuste sêrá, obrigatoriamêntê, o dêfinitivo.
caso o índice estabêIêcido pal:a reajustamênto venha a sêa extinto ou de qualquer forna Í!ão possa

mais §ê! utillzado, será adotado, ên substituj.Çâo, o que viêr a sêr deterninado pela legislaÇáo
então em vigor.
ua ausênciJ dê previsão leqal quanto ao indicê substituto, as partês êlegerãÔ novo indice
oficial, pala rêajusta$ênto ào pÍeÇo do valor rêÍlanêscênte, pÔl meio de têrmo aditivÔ'
o reajuste podêrá ser realizado por apostilamênto.
o pÍazo para resposta ao pedido dê restabelêcimelrto do êquilibrio ecônô!Írico-financeiro, quando
foi o caso, será de até 1 (um) Ínês, contado da data do fornêcimento êa dgFLuflentaçáo comprobatória
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01
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20-000,00



do fato imprêvislvel ou previsível de
Àrts. 124 a 136, da Leí 14.133/21

consêquência incalculável, obsêrvadas as disposiÇôes dos

Cü(uEuIÀ QUINTA . DÀ DoTÀÇÃo:
Às dêspêsas corlerão por conta da seguinte dotação, constante do orÇamento viqentê
Recursos Pxóprios do Municipio de Duas Estxadas:
a2.aa - a4.722.1002.2006 - 500 - 3.3.90.39.01.

CLÀUSU',À sErlÀ - DO PÀGAú{EIqTO:
o pagamei.to será efetuado mêdiantê procêssô regular e em observância às normas ê procêdimêntos
adotados pêlo Contratantê, bêm como as disposições dos Àrts. 14a a 146 da Lei 14.133/21; da
§eguínte manêira: Para ocorrêr no prazo de txinta dias/ contados do período de adinplêmênto.

crÁusul.À sÉrDiÀ - Dog pRÀzos E DÀ vrcúNcrÀ:
Os prazo§ rnáximos de início de etapas de execuÇão e dê conclusão do objeto ora côntratado, que
ad,'nitêm prorrogação nas condÍçÕes e hlpóteses prêvistas na Lei 14.1-33/2021, estão abaixo
indicados e serâo considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imêdiato,
b * Conclusão: 10 (dez) meses-
À vigênci.a do plesente contrato sêrá determj.nada: após 10 (dez) meses, considelada da data de
sua assinatuia; podendo se! prorrogada, nas hipóteses e nos temos dos À!ts. 105 a 114, da Lêi
L4,1,33/27.

cü(ugl,IÂ otrÀra - DÀs oBRrGÀçôEg Do coNrRÀTà!ÍTE:
a) - Efetuar o pagaj[ento relativo a execuÇão dos serviÇos efetivômentê rêalizados, de acordo
com as rêspectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporciona! ao Contratado todos os meios nêcêssários para a fief êxecuÇão dos sêrviÇos
contratados t
c) - Notificar o Contratado sobre quaLquer irregularidadê encorrtxada quanto à qualidadê dos
servj.Ços, exercendo a nais ampla e completa fiscalizaÇão. o que não exime o Contratado de suas
responsabíI.i dadês contratuais ê 1êgôis;
d) - Designar representantes con atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos têrflos da
lorma vigente, especialmênte pala acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
pêrmitida a contrataÇão de têrcêiros para assistência e subsídio de inforrÂaçôes pertinentes â
essas atxibuiÇões.

crÁIrgrrr,À r.roNÀ - DÀs oERrcÀçôEs Do coNTRÀmDo I

a) - Executar devidamente os serviÇos desclitos no objêto supracitado, dêntro dos melholes
parâ&etros de quatj-dade estabelecidos para o rarno de atividadê relaci.onada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipuladosi
b) - Responsabi lizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislaÇão í.iscal, civil,
trj-butária e trabalhista, ben como por todas as despesas e compromissôs assumj.dos, a gualquer
tilulo, perantê seus fornecedores ou tercelros em lazão da êxecuÇão do objetô contxatado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratantê, quando da êxêcuÇão do
contrato, quê ô rêprêsêntê integralmente em todos os sêus atosi
d - pêrmitir e facilitar a fiscafizaÇão do Contratantê devendo prêstar os informes ê

esclarêcimênros so I i ci!ados;
ê) - Será rêsponsáve1 pelos danos causados diletamêntê ao Contratanle ou a telceiros, decorrentês
de sua eulpa ou dolo na execuÇão do contrato, oâo excfuindo ou reduzindo essa respon§abil idade
a fiscalizaÇâo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
f) - Não cedêr, transferir ou subcontlatar, no todo ou em paxte, o objeto destê instiümento,
sem o conhecimento e a dêvida autorizaÇáo expressa do Contratante;
g) - Mantêr, duxante a vigência dô contrato, em compatibilidadê com as obrigaçôês assumidas,
iodas as condiÇóês dê habilitação e qualificaqão exigidas rro respectivo processo licitatório,
apresentando âo CoEtratantê os documentos necessários, sempre quê sol-icitado;
h) - Efêtuar a êxecuÇáo dos serviÇôs êm perfeitas condiÇóês, confomê espêcifj.cações, prazo e

local constantês no Termo de Referência e seus anexos;
i) - Náo será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório,
j) - Reparar, corrigir, rêmovêr, reconstruir ôu substituir, a suas êxpensas, no tÔtal ou êm

parte, o objeto do contrato elln quê sê verificarem vicios, defeitos ou incorrêÇôes resultantes
de sua êxêcuÇâo ou de Ínatêriais nela êmpregados.

cIÁu$EÀ DÉcD,tA . DÀ ÀI.IERÀçÀO Ê E:ITTTNÇÃO:
Este contrato poder:á ser a1têrado com a devida justificativa, unilaterafmeote pêlo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos caso§ e condiçõês previstas nos Ãrt6' 124 a 136 e sua
extjnÇão, foflnal1nente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
dêfesa, ocorrerá nas hipóteses ê disposiÇôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei :.4'133/2021'
Nas alteraçôes unitaterais a quê §e refele o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei L4.l33/202L,
o Contratado sêxá obri.gado a aceitar, nas mesnas condiÇôes contlatuals, acráscimo§ ou supressõês
quê se fizerem nos sêrviÇos, de até o rêspectivô limite fixadÔ no Art- 125, do mesno diplo&a
iega1, do valor inicial atuafizado do contrato. Nenhum acréscimo ôu supressáo poderá excedêr o

fimite estabelêcido. §aIvo as suprêssÕes resu.ltantes de acordo celebrado entre os contratântes.

cIÁUSu.À DÉCÍTÂ. PRIT.EIRà. DO RECEBITEVTO; k@



Executada â prêsentê contrataÇão e observadas as condiÇões de adinplenento das obrigaÇôêspactuadas' ôa procêdi êntôs ê côndiçôes para reseber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,confornê o caso. às disposiçôes do Art. 140, da lei 14.133/2021.
Por sê tratar de sêrviÇo, a assinatura do têrmo detalhado dê recebimento provisório, sê dará
peLas partês, quando verificado o cunprlmento das êxigências de carátet técni.co, até 15 (quinzê)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do têrmo detalhado de rêcebimento dêfinitivo,
será enitido e assinatura pe1âs partês. apenas após o decurso do prazo de obsêrvaÇão ou vistoria,
que comprovê o atendimento das exigênci-as contratuais, não podêndo êssê prazo sêr superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devida$ente justificados.

cIÁÚ$EÀ DÉcDdÀ st@tlDÀ - DAs PEIÍÀIIDÀDEE:
Ô coôtratado sêrá responsabi lizado administrêtivamente, facultada a defesa no prazo lega1 dointêrêssadô' pêrâs infraçôês previstas no Àrt, 155, da Lei 14.133/2021 e sexáo apricadas. nafoma, condiçõês, regras, prazos ê p.ocêdimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mêsmo dipfoma
leqa1, as seguintes sanÇôes: a - advertência aplicada exclus.ivameote pêIa infraÇão administrativa
de dar causa à inexêcuÇâo parcial do contrato. quando nâo sê justificar a imposiÇão de pênalidadê
mais gravê; b - multa de mora dê 0,53 (zero vírgu]a cinco por cento) aplicada sôbre o valor do
contrato, por dia dê atraso injustificado na êxêcuqãô do objêto da contlataÇão; c mutta de103 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquêr das infrações adminj-strativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar ê contatar no ârbito da ÃdninistraÇâo
Pública dixeta e indiretâ do êntê fedêrativo que tivêr aplicado a sançâo. pêfo prazo de dois
anos, aplicada ao lesponsávêl pêIas infraÇôes administrativas previstas nos incisos II, fII,
1V, V, VI e VII do caput do rêferido Art- 155, quando não sê justificar â imposição dê penatidade
nais glave; e - declar.ação dê inidonêidade para licitar ou contratar no âftbito da AdministraÇão
Pública dirêta e indirêta de todos os êntês federativos, pelo prazo de cioco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações adÍliaistrat-ivas p!êvistâs nos incisos VIfI, IX, X, XI ê XII do caput
do referido Àrt. 155, bêm como pelas infraÇôes administrativas prêvistas nos incisos II, I11,
ÍV, V, VI e VÍI do caput do mêsmo artigo que justj-fiquen a imposiçâo dê penalidade mais qravê
que a sançáo rêferida no S 40 do r.eferido Art. 156; f - aplicaÇão cunulada de outras sanÇões
previstas \a LeL 74.133/ 202I.
Sê o valor da multa ou indênizaÇãô devida nâo for rêcolhldo no prazo de 15 dias após â comunicaÇão
ao Contratado, será automaticamente descontado da primêira parcela do pagêÃento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de Juros morâtóriôs de 18 (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

crárr$&À DÉcruÀ EERcErnà - DÀ coMpENsAçÃo FtNA!ícErRÀ:
Nos casos d.e eventuais atrasos de paqamento nos termos destê instrünênto. e dêsde quê o Contratado
não tenha concorlido de algumâ forma para o atlaso, será admitida a compensaÇão financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calcufadôs com
utilizaÇãodaseguintefórmu]a:EM=NrVPrI,onde:EM=encarqosmoratórios;N=númerode
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamênto; VP = valor da parcela a
serpaga;eI=lndicedecompensaÇáofinancêira,assimapuradoil:(TX+100)+365,sendoTX
= percêntua1 do IPCÀ IBGE acumu.Lado nos últinos doze meses ou, lra sua fa1ta, um novo índicê
adotado pelo Govêrno Fedêral que o substitua. Na hipótese do refêrido índicê estabelecido para
a compensaÇâo finânceira vênha a §er extinto ou de quatquer fôrma não possa mais sêr utilizado,
será adotado, em substituiÇão, o quê vier a sêr determinado pela leqislaÇão entâô êm vigor..

CI.ÀÍJSI'T"A DÉCII'À QT'ÀRIÀ - DO FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes dêste contrato, as partes elêgêm o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estaxem dê pleoo acordo, foi lavrado o prêsênte contrato êm 02 (duag) vias, o qual vai
assinado pêIas partes ê por duas têstêmunhas.

PB, 04 de úatço de 2024.

TESTEMUNBAS

Duas Éstradas

PELO CONTRATANTE

\,OYCE REIdÀILY FENIX NUNES DE FÍEUEÍRÉDO
Prê fê 1t a
090.407.504-40

o8v.237. í-éê"

PET,O CONTRÀTADO

518 tÍr@ o93 3J4-sz
{9 . 313.
CNPJ nÔ 4 9. 313 .518 / 0001-7 4

DÀ SILVÀ


